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AVISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO 

 

AVISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO 

O Pregoeiro do Município de Carinhanha- Bahia, instituído pelo Decreto n° 
010/2017, torna publico para o conhecimento dos interessados o 

CANCELAMENTO do PREGÃO PRESENCIAL N°010/2017, referente à 
“Contratação de empresa especializada para prestar serviços de transporte 

escolar em atendimento aos alunos da rede pública de ensino neste Município”; 
em decorrência da falta de um georreferenciamento atualizado das linhas; 

informações estas de fundamental importância no processo licitatório. Ao tempo, 
que esta a Comissão de Pregão Oficial informa que o pregão supracitado será 
realizado brevemente, a data será publicada respeitado a legislação vigente. 

Pelo exposto, toda esta Comissão, decide pelo CANCELAMENTO do referido 
pregão. 

Nilton Messias Sobrinho 
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RESOLUÇÃO N° 001 /2017 - SEMEC, de 23 de fevereiro de 2017 

A Secretaria Municipal de Educação de Carinhanha - SEMEC , Estado da Bahia, no que lhe 
confere a Lei Municipal em cumprimento a Resolução n 01/2017 de 20/02/2017/COPEAM, 
que dispõe sobre o processo de Remoção Compulsória de Docentes do Quadro do 
Magistério do Município de Carinhanha - Bahia. 

CONSIDERANDO, o que dispõe o inciso II, Parágrafo único do art. 52, da Lei Municipal n 
1.239/11; 

CONSIDERANDO, o que dispõe as alíneas "a" e "b" do inciso II do art. 2° da Resolução n° 
01/2017/COPEAM, de 20 de fevereiro de 2017, e 

CONSIDERANDO, o que dispõe os incisos de "I a VIII", art. 2° da Resolução n°02/2013 de 
15 de Fevereiro de 2013. 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar Professores em Processo de Remoção Compulsória, que atingirá apenas 
os Profissionais do Magistério incluídos no quadro de excedentes conforme critérios 
definidos pela Resolução n°02/2013, publicada no Diário Oficial do Município em 18 de 
fevereiro de 2013. Conforme ANEXO I desta Resolução. 

Art. 2° Os critérios a serem considerados para a efetivação do processo de Remoção 
Compulsória dos professores que estiverem entregues à SEMEC, com fundamentos na 
resolução supramencionada são os que seguem descritos: 

I - menor tempo de serviço no exercício efetivo do magistério no município de Carinhanha no 
âmbito da Secretaria Municipal de Educação; 

II - possuir menor tempo de serviço na Unidade de Ensino; 

III - não possuir formação superior na área da educação reconhecida para o exercício do 
Magistério; 

IV - possuir formação superior incompleta na área de Educação; 

V - menor tempo de serviços prestados na zona rural;  

VI - não possuir filhos; 

VII - menor número de filhos; e 

VIII - possuir menor idade. 

 

Art. 3° O processo de Remoção Compulsória dar-se-á, após a comprovação de vagas 
atestadas pela COPEAM, publicada no Diário Oficial do Município, processadas e aprovadas 
as remoções à pedido e por permuta. 

RESOLUÇÕES 
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Art. 4° Esta resolução entrará em vigor na data da sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

 
GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Carinhanha-Bahia, em  
23  de fevereiro de 2017. 

 
 

EDÉSIA APARECIDA LISBOA DE ARAÚJO 
Secretária Municipal de Educação 
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RESOLUÇÃO N° 001 /2017 - SEMEC, de 23 de fevereiro de 2017 

 

A Secretaria Municipal de Educação de Carinhanha - SEMEC , Estado da Bahia, no que lhe 
confere a Lei Municipal em cumprimento a Resolução n 01/2017 de 20/02/2017/COPEAM, 
que dispõe sobre o processo de Remoção Compulsória de Docentes do Quadro do 
Magistério do Município de Carinhanha - Bahia. 

CONSIDERANDO, o que dispõe o inciso II, Parágrafo único do art. 52, da Lei Municipal n 
1.239/11; 

CONSIDERANDO, o que dispõe as alíneas "a" e "b" do inciso II do art. 2° da Resolução n° 
01/2017/COPEAM, de 20 de fevereiro de 2017, e 

CONSIDERANDO, o que dispõe os incisos de "I a VIII", art. 2° da Resolução n°02/2013 de 
15 de Fevereiro de 2013. 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar Professores em Processo de Remoção Compulsória, que atingirá apenas 
os Profissionais do Magistério incluídos no quadro de excedentes conforme critérios 
definidos pela Resolução n°02/2013, publicada no Diário Oficial do Município em 18 de 
fevereiro de 2013. Conforme ANEXO I desta Resolução. 

Art. 2° Os critérios a serem considerados para a efetivação do processo de Remoção 
Compulsória dos professores que estiverem entregues à SEMEC, com fundamentos na 
resolução supramencionada são os que seguem descritos: 

I - menor tempo de serviço no exercício efetivo do magistério no município de Carinhanha no 
âmbito da Secretaria Municipal de Educação; 

II - possuir menor tempo de serviço na Unidade de Ensino; 

III - não possuir formação superior na área da educação reconhecida para o exercício do 
Magistério; 

IV - possuir formação superior incompleta na área de Educação; 

V - menor tempo de serviços prestados na zona rural;  

VI - não possuir filhos; 

VII - menor número de filhos; e 

VIII - possuir menor idade. 

Art. 3° O processo de Remoção Compulsória dar-se-á, após a comprovação de vagas 
atestadas pela COPEAM, publicada no Diário Oficial do Município, processadas e aprovadas 
as remoções à pedido e por permuta. 

Art. 4° Esta resolução entrará em vigor na data da sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 
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GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Carinhanha-Bahia, em  
23  de fevereiro de 2017. 

 
 

EDÉSIA APARECIDA LISBOA DE ARAÚJO 
Secretária Municipal de Educação 
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ATOS ADMINISTRATIVOS 
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